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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decreta:

Artigo 1o - O artigo 2o da Lei no

1.457, de 11 de novembro de 1977, fica acrescido do parágrafo

único seguinte:

O) "Parágrafo único - Para compatibilizar

a sua rede hoteleira ao padrao minimo indispensavel de

atendimento da demanda turística, (o) município tera o prazo

máximo de 10 anos”,

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Lei no 1.457, de 11 de novembro de 1977, que

altera a redação do artigo 2o da Lei no 10.426, de 8 de

dezembro de 1971, e da providências correlatas, editada

para possibilitar que fossem criadas também estâncias turísti-

cas, estabelece em seu artigo 2o:

"Artigo o- Constitui requisito para

a criação de estância turística

a existência de atrativos de natureza

histórica, artística ou religiosa,

ou de recursos naturais e paisagísticos!

Com fundamento no artigo 3o da aludida lei, que

determinava as normas relativas ao processo preparatório

da verificação dos requisitos para a criação de estância

turística seriam estabelecidas em regulamento, foi editado

o Decreto no 11.022, de 28 de dezembro de 1977, que "regula-

menta as disposições da Lei no 1.457, de novembro de 1977,

estabelecendo requisitos para a criação de estâncias turísti-

cas", (grifo nosso)

Dentre os requisitos estabelecidos, ao nosso

ver indevidamente, pois a lei já enumera em seu artigo

2o as exigências indispensáveis para a criação de estâncias

turísticas, o artigo 3o do decreto estipula em seu inciso

IV:

"IV - rede hoteleira para atendimento

da demanda turística;"



Importante salientar que nem todos os municípios pre

tendentes a declaração de estância turística têm condições

de, desde logo, atender a esse requisito suplementar, não

previsto na lei.

Por essa razão, e considerando a existência de

inúmeros municípios que contam com atrativos de natureza

histórica, artística ou religiosa, ou de recursos naturais

e paisagísticos, estamos apresentando a presente propositura,

que oferece prazo aos municípios para compatibilizarem

a sua rede hoteleira ao padrão mínimo indispensável de

atendimento da demanda turística.

Nossa proposta, séria e justa, espera contar

com o apoio dos parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em

Binisão de Onienamento Legislativo
SECCÃO 2o «2EDIENTA

521/0074 GA
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"LEGISLAÇÃO CITADA

GAT

LEI N. 1451 — DE 1 DE NOVEMBRO DE 1877
Altera a do artigo 2o da Lei n. 10.456 ('),

de 5 de dezembro de 1971, e dá providências correintas

o Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legisistiva decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1o O artigo2o da Lei n. 10.426, de 8 de dezembrode 1971, passaa vigo-
rar com a seguinte redação:

«Art. 2o Classificam-se as estâncias em hidrominerais, climáticas,
balneárias e turísticas.»

Art, 2o Constitui requisito para a criação de estância turística a existência

de atrativos de natureza histórica, aartística ou religiosa, ou de recursos naturais
e paisagísticos.

Ar 3o As normas relativasao processo preparatórioda verificação dos re-
quisitos para a criação de estância turística serão estabelecidas em regulamento.

Art 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

e Governador do Estado.

(2) Leg. Est. 197]. pág.
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